
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

Ponto nº 2 
 

 

 
 

Nos termos legais e estatutários 

que os resultados do exercício, negativos 

resultados transitados. 

 

Tomando em consideração a política de distribuição de dividendos, a posição financeira do Grupo e a 

larga margem de reservas distribuíveis que permitem a observância do artigo 32.º do Código das 

Sociedades Comerciais, propõe

reservas livres no montante de 

0,0331 euros, excluindo-se, todavia

ações que, até à data da distribuição, venham, eventualmente

ou por sociedades suas dependentes

 

Maia, 30 de Março de 2012 

Pelo Conselho de Administração,

SONAE - SGPS, S.A.

Lugar do Espido Via Norte
Apartado 1011 
4471-909 Maia 
Portugal 
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Exmº Senhor 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

da Sonae - SGPS, SA 

Lugar do Espido, Via Norte 

4471-909 Maia 

PROPOSTA 

 aplicáveis, o Conselho de Administração propõe à Assembleia Geral 

negativos no montante de 63.517.228,97 euros, sejam transferidos para 

Tomando em consideração a política de distribuição de dividendos, a posição financeira do Grupo e a 

distribuíveis que permitem a observância do artigo 32.º do Código das 

propõe-se que seja deliberado proceder à distribuição aos acionistas de 

reservas livres no montante de 66.200.000 euros, equivalente ao dividendo ilíquido, por ação, de 

todavia, do montante global de reservas livres a distribuir

ta da distribuição, venham, eventualmente, a ser adquiridas pela própria

ou por sociedades suas dependentes. 

elo Conselho de Administração, 

SGPS, S.A.  
Lugar do Espido Via Norte  

  

www.sonae.pt 
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sa da Assembleia Geral  

ração propõe à Assembleia Geral 

, sejam transferidos para 

Tomando em consideração a política de distribuição de dividendos, a posição financeira do Grupo e a 

distribuíveis que permitem a observância do artigo 32.º do Código das 

à distribuição aos acionistas de 

ilíquido, por ação, de  

do montante global de reservas livres a distribuir, o que couber às 

a ser adquiridas pela própria sociedade 


